
Prefeitura Municipal de Juquiá 

ESTADO DE SÃO PAULO 
RUA DEZ DE ABRIL ,  N° 1 48 - CENTRO - CEP 1 1 800-000 
TELEFAX ( 1 3) 3844-61 1 1  
atosoficiais@juqu ia. sp.gov.br 

L E I  No 352/2009, de 20 d e  outu b ro d e  2009. 
" Au toriza a criação do Progra m a  Saúde It in erante no âm bito das Escolas 
Pú blica M un icipais d e  J uquiá  ••. 

M O H  EN HOJ EIJ E, Pre fe ito do M unicípio de J uquiá, Estado de São Paulo • .  no 
uso de suas atribuições legais, faz saber q ue por sugestão do Vereador N azem 
J aze, a Câmara M unicipal aprovqu e ele sanciona e promulga a seguinte Lei : 

. ' 

A rt. 1 °. F ica o Poder Execut ivo autorizado no âmbito mtmic ipal a criação do 
Programa Saúde I ti nerante .• que visa estabe lecer u ma integração de pol íticas 
entre as áreas de Saúde�· e Educação, mediante as respect ivas ecretarias 
M unicipais. 

A rt. r. As escolas públ icas mumctpais receberão vis itas periódicas de 
profissionais da área de saúde, a exemplo de: 

1- Oftalmologistas; 

1 1 - Otorrino'laringol ogistas; 
1 1 1 - Pediatras; 

l V- C l ínico Geral .  

Parágrafo Ún ico: Os profissionais q ue porventura v is item os estabeleci mentos 
de ensino terão a responsabi l idade de proporc ionar um atendi mento de qual idade 
aos alunos da rede municipal de ensi no no próprio ambiente escol ar, sem nenhum 
c usto para os mesmos. 

A rt. 3°. Os serviços médicos serão prestados em veículos adaptados para o 
funcionamento dos consul tórios e ambulatórios, em regime de escala de visitas as 
escolas. 

A rt. 4°. As despesas decorrentes da implementação do Programa de Saúde 
I t i nerante correrão por conta de repasses dos M inistérios da Saúde e Educação 
oriundos do Decreto Presidencial  n° 6.286, de 05 de dezembro de 2007, que .. 
I nst itui o Programa Saúde na Escola- PSE, e dá outras prov idências." 
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A rt 5°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Juquiá, 20 de outubro de 2009. 
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VANIA NEIDE 
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